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Dispõe sobre o estaci onameirfco transversal de

veicules na parte Frontal das Edificações e
da outras provi donc i as.
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Aos oito dias do mês de setembro

mil novecentos e noventa e três , autúo o presente

supza citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 ...a 19

Presidente:

Vice-Presidente: ^ABAO 1 N t:
1^ Secretário: L1A'-jí'IC LiALíA

Secretário: ^ATH I R GOMES

y*-i'

o. f L:p i

\

BPROJ
a

VEIRA



íKOJEtO f ?;0

oErrii

DO

CÂMARA MUi^iCiPAL DE

CACHOEIRO Dd

DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL

Uv.LRdDATA

hSÍo^ j \3 R6S

CACHOEIRO d4 líSflÊÜlRIM =^<>-niÍDM

PfiOJETO DE LEI SUBSTITUTIVO ÂO PROJETO DE LEI NS 125/93 DOS EDIS GID-

MàE MOREIRA MDRADE E ELIMAR PEEREIRA - DISPÕE SOBRE O ESTAOIOBAMEUTO

TRANSVERSAL DE VEÍCULOS NA PARTE PRONTAL DAS EDIEIGAÇÕES GOMERGIAIS E

Di OUTRAS PROVIDÊÍÍGIAS,

PROJETO DE LEI NS

istrs-se. Â
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Artigo
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Dispõe soLre o estacionamento transversal de

Veículos na parte frontal das Edificações e dá

outras providencias.

saçoes novas, q.uando destinarem espaço para esta

cionamen^o transversal de veículos em sua parte frontal,

deverão ter afastamento frontal mínimo de 05 (Ginco) metros, além âa

q.uele destinado as calçadas, totalizando um afastamento frontal mini

mo de 6,5^( Seis metros e cinqüenta centímetros) r/s.

Artigo 22 •- Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação, re

vogadas as disposições em contrário, exceto a Lei Munici

pai ns 1.776 de 05/05/75 e seus regulamentos.

Sala das Sessõesf^08 de/áetembro de 1993•

(ZUGA)ANTÔtó ÕE," IRA

réreador-PPR

JUSTIEIGATIVA:

Nosso subs;d.titutivo visa corrigir distorção do ori

ginal, que abriu precedente para que as edificações residenciais pu

dessem destinar espaço para estacionamento em sua facLada sem o de

vido espaçamento mínimo.
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PíiOJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI KS 125/93 DOS EDIS CID-

ma ÜÜEEIRA MDRADE E ElIÍ/IâR PEEREIáA - DISPÕE SOBRE O ESTACIONAMENTO

transversal de veículos na parte frontal das edificações COMERCIAIS E

dÍ outras providências^
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(Rubrica do Pr
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Dispõe aoUre o estacionamento transversal de

Veículos na parte frontal das Edificações e dá

outra^pr evidências«

Artigo Ifi .ric^çoes novas, q.uando destinarem espaço para esta

cionam^^o transversal de veículos em sua parte frontal,
deverão ter afastaiaento frontal mínimo de 05 (Cinco) metros, alem dn

q\xeXe destinado as calçadas, totalizando um afastamento frontal mini

mo da 6,5m( Seis metros e cinq.uenta centímetros) :

Artigo 22 « Esta Lei entrará em vigor na data de sua puUlicação, re

vogadas as disposições em contrário, exceto a Lei Munic^

pai n2 1.776 de 05/05/75 e seus regulamentos.

Sala das Sess deoes

Voireador-PPR

mbro^de 1993.
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JUSTIFICATIVA;

Nosso subs?Àtitutivo visa corrigir distorção do ori

ginal, çLue abriu precedente para que as edificações residenciais pu

dessem destinar espaço para estacionamento em sua fachada sem o de

vido espaçamento mínimo.
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